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ANEXO TECNICO IV - SISTEMA DE PAGAMENTO I CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Valor total do Contrato Gestao: R$ 91.523.977,00 (noventa e urn milhoes qulnhentos e Ante e 
trés mil e novecentos e setenta e sets reals). 

A Secretaria da Cultura se obriga por ease contrato a repassar a Organizaçao Social Associaçao Pro-
Dança, 0 montante de R$ 91.523.977,00 (noventa e urn milhoes, quinhentos e vinte e trés mil e 
novecentos e setenta e sets reals) para o desenvolvimento das metas e obrigaçOes previstas nests 
contrato de gestão, entre 0 perlodo de 2014 e 2019, obedecendo ao cronograma de desembolso a 
seguir: 

Ano 2014 
Data Parts Fixa R$ 

90% 
Parts Vanavel R$ 

10% 
Valor Total R$ 

100% 
Parcela Cinica Os 01/12 ate 15/12 1.187.505.00 1.319.450,00 
Total - 1.187.505,00 1 

31.945,00 
131.945,00 1.319.450.00 

A parcels do exerciclo de 2014 so refere a saldo remanescente desta Secretaria. 

Ano 2015  
Data Parts Fixa R$ Parts Vanavel R$ Valor Total R$ 

90% 10% 100% 
1 8  Parcels Os 01/12/14 ate 1.017.495,00 113.055,00 1.130.550,00 

15/12/14  
28 Parcels De 10/02/15 ate 3.308.142,60 367.571,40 3.675.714,00 

15/02/15 
38 Parcels Do 10105/15 ate 3.308.142,60 367.571,40 3.675.714,00 

15/05/15  
48 Parcels De 10/08/15 ate 3.308.142,60 367.571,40 3.675.714,00 

15/08/15  
5a Parcels De 10/11/15 ate 3.308.142,60 367.571,40 3.675.714,00 

15/11/15 
Total - 14.250.065,40 1.583.340,60 15.833.406,00 

A primeira parcela no valor do R$ 1.130.550,00 seré composta da seguinte forma: R$ 580.550,00 
referents a saldo remanescente desta Secretaria acrescentando-se R$ 550.000,00 referents ao 

saldo de captacão do recursos da mesma organizaçao social relacionado so contrato do gestao n° 
38/2009 anteriormente firmado. 
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Ano 2016  
Data Porte Fixa R$ 

90% 
Porte Variável R$ 

10% 
Valor Total R$ 

100% 
1 8  Parcela De 10/02 ate 15102 3.829.70430 425522.70 4.255.22700 
28  Pamela De 10/05 ate 15/05 3.829.704,30 425,522.70 4:255.22700 
38  Parcela De 10/08 ate 15/08 3.829.704,30 425522.70 4.255.227,00 
48  Percale De 10/11 ate 15/11 3.829.707,405 425.523,045 4.255.230,45 
Total - 15.318.820,305 1.702.091145 17.020.911,45 

Ano 2017 _____________ _ 
Data —Porte FUca R$ 

90% 
Porte Variavel R$ 

10% 
Valor Total R$ 

100% 
V Parcela De 10/02 ate 15/02 4.116.932,10 457.436,90 4.574.369,00 
28 Percale De 10/05 ate 15/05 4.116.932,10 457.436,90 4.574.369,00 
38  Parcela De 10/08 ate 15/08 4.116.932,10 457.436,90 4.574.369,00 
48 Parcela De 10/11 ate —15/11 4.116.935,52 457.437,28 4.574.372,80 
Total -- 16.467.731,82 1.829.747,98 18.297.479,80 

Ano 2018  
Data Porte Fixa R$ 

90% 
Porte Variável R$ 

10% 
Valor Total R$ 

100% 
V Pamela De 10102 ate 15102 4.425.702,30 491 .744,70 4.917.447,00 
28  Percale Dc 10105 ate 15/05 4.425.70230 491.744,70 4.917.447,00 
38 Percale De 10/08 ate 15/08 4.425.702,30 491.744,70 4.917.447,00 
48  Percale De 10/11 ate 15/11 4.425.704,811 491 .744,979 4.917.449,79 
Total - 17.702.811,711 1.966.979,079 19.669.790,79 

Ano2019 ____ 
Data Porte Fixa R$ 

90% 
Porte Vauiável R$ 

10% 
Valor Total R$ 

100% 
1 8  Percale De 10/02 ate 15/02 4.361.160,60 484.573,40 4.845.734,00 
28  Parcela Dc 10/05 ate 15/05 4.361.160,60 484,573,40 4.845.734,00 
38 Parcela Dc 10/08 ate 15/08 4.361.160,60 484.573,40 4.845.734,00 
48  Parcela Dc 10/11 ate 15/11 4.361.163,264 484.573,696 4.845.736,96 
Total  17.444.645,064 1.938.293,896 19.382.938,96 

OBSERVAcAO: Nos termos do Contrato de Gestao, o montante global supracitado poderá ser 
revisto em caso de variacOes inflacionãrias ou ocorréncia de dissidios qua, superando a previsão de 
75% de reajuste contratual, impactern diretamente no realizacão do piano de trabalho, 
impossibilitando sua reahzaçao de acordo corn o previsto. Essa alteraçao devera ser devidamente 
justificada e previamente aprovada pelas devidas instãncias de planejamento e execuçäo 
orçamentária do Pasta e governamentais. 
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ANEXO TECNICO V —TERMO DE PERMISSAO DE 1150 DE BENS MOVEIS 

Em 	de novembro de 2014, compareceram a Secretaria cia Culture do Estado de São Paulo, 
localizada na Rua Maua, 51, São Paulo, o(a) Sr. Marcelo Mattos Araujo, Secretário da Culture, 
representando a Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, em conformidade com 0 artigo 100 
do Decreto Estadual no 50.94112006, de 05 de julho de 2006, daqui por diante denorninada 
simplesmente PERMITENTE, e a Associaçao Prt-Dança - OrganizaçAo Social de Cultura, corn sede 
na Rua Ties Rios, 363, 10  andar, Born Retiro, CEP: 01.123-001, São Paulo - SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 11.035.916/0001-01, nests ato representada na forma de seu Estatuto pela Sra. 
Ines Vieira Bogea, diretora executiva, e doravante denominada simplesmente PERMISSIONARIA, 
estando presentes ainda as testemunhas nomeadas no final deste documento, tambem por elas 
assinado. 

Pela PERMITENTE, ante os presentes, fol dito: 

Primeiro: qua e proprietaria dos bens rnOveis abrigados na Oficina Cultural Oswald de Andrade 
localizada na Rua Ties Rios, 363 - 1 0  andar - Bom Retiro - São Paulo, inventariados e avaliados 
anteriormente a formalizaçao do presente Termo de Permissão de Uso, e relacionados em 
docurnento qua fara parte integrante do Processo SC no 146223/2014. 

Segundo: qua tendo em vista a autorizacao governarnental retro mencionada, a PERMITENTE 
permite, Como de fato permitido tem, a PERMISSIONARIA, a uso desses bens mOveis, pare 
desenvolvimento de atividades conforme previstas no Contrato de Gestao no 001/2014, so qual a 
presents instrumento torna-se vinculado, ficando a PERMISSIONARIA, desde já autorizada a utiliza-
los. 

Terceiro: qua são obrigaçOes da PERMISSIONARIA: 

I - Utilizar as bens mOveis exclusivamente pam as finalidades especificadas no contrato de gestao, 
sendo vedado seu usc de forma diverse ou para qualquer outra finalidade, não podendo ser cedidos 
ou transferidos no todo ou em parte a terceiros, exceto quando expressarnente autorizado pela 
PERMITENTE, por interrnédio da Secretaria da Culture, nos termos da legislacao em vigor; 

II - Zelar pale guarda, limpeza e conservação dos mencionados bens, providenciando, quaisquer 
providencias qua se tornarem necessarias pare rnante-los em boas condiçOes de conservação, 
climatização, seguranca e limpeza, a fim de restitul-los no estado em qua Os recebeu, salvo pelas 
modificaçOes e consertos regularmente autorizados; 

Ill - Observer as regras de segurança atinentes aos bens; 

IV - Manter funcionarios devidamente qualificados pare a manutençao, limpeza e dernais cuidados 
relativos aos bens; 

V - Não alterar qualquer caracteristica dos bens cedidos a nao ser rnediante pravia autorizacão da 
PERMITENTE, correndo as despesas dal decorrentes as sues expensas; 
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VI - Inipedir que terceiros se apossern dos bens mOveis referidos, relacionados no Processo SC - no 
146223/2014 acima, dando conhecimento a PERMITENTE, de qualquer fato ou ação que ocorrer 
neste sentido, ou mesmo de penhora que venha a recair sobre esses bens; 

VII - Garantir aos prepostos da Secretaria da Cultura, devidamente credenciados, a acesso a todas 
as dependencias e instalaçaes para inspecão rotineira ou extraordinária, bern coma fiscalizaçao e 
avaliaçao do cumprirnento das obrigaçoes impostas neste Termo; 

VIII - Comunicar a PERMITENTE as aquisicOes de bens rnoveis que forem realizadas, bern corno 
acervo adquirido ou doado, em ate trinta dias apOs cada ocorréncia, a firn de que essas aquisiçOes 
possam ser registradas pela Secretaria da Cultura; 

IX - Entregar so Estado para que sejam incorporados ao seu patrimônio, nas hipoteses de extinçao 
ou de desqualificaçao, as doacOes e legados eventualmente recebidos em decorrência do 
CONTRATO DE GESTAO, assim coma os bens adquiridos, que venharn a integrar o acervo. C 05 

excedentes financeiros gerados ao longo de sua execucäo; 

Quarto: que a descumprimento, pela PERMISSIONARIA, de quaisquer das obrigaçOes impastas 
neste Terrno ou de exigéncias constantes da legislacâo pertinente acarretará a revogacao de pleno 
direito da presente Permissao, bern coma do rnencionado Contrato de Gestão, independenternente 
de interpelacão ou notificaçao judicial ou extrajudicial, sern ressarcimento de qualquer natureza, 
podendo ser aplicadas a PERMISSIONARIA as sançOes previstas nos incisos I, II do artigo 87, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei no 8.883/94. 

Quinto: qua a Secretaria da Cultura podera, a qualquer tempo, proceder a realizaçao de conferencia 
dos bens cedidos, e de seu estado de conservacäo e utilizacao. 

Sexto: qua a presente Perrnissao de Uso e concedida pelo mesmo prazo do Contrato de Gestao. 

Setimo: que, extinto a contrato de Gestão no 001/2014 ou a presente Permissâo, as benfeitorias de 
qualquer natureza e as reformas realizadas nos bens moveis permanecerão a ele incorporadas, 
passando a integrar o patrirnOnio do Estado, sem qualquer ressarcimento. 

Oitavo: que, nos casos omissos, a Perrnissâo de Uso poderã ser revogada por aplicacao das 
disposiçOes da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8M83/94. 

Nono: que a não restituicao irnediata dos bens a que se refere esta Permissao, so término do prazo 
de vigéncia contratual, ensejará sua retornada pela forma cabivel, inclusive por meio de acOes 
judiciais, corn direito a medida liminar. 

DOcimo: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a recorrer a rnedidas judicials para 
recuperacão de seus bens, ficara a PERMISSIONARIA obrigada so pagarnento de rnulta diana no 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), qua incidira desde a data de caractenização do fato ate 
a data em qua as referidos bens forern restituldos a PERMITENTE, sern prejuizo de outras 
cominaçOes legais e instrumentals, custas e honoranios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por 
cento) sabre o valor da causa. 
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Decimo Primeiro: qua fica eleito 0 foro da Fazenda PUblica, na Comarca da Capital, pare dirimir 
qualquer pendencia originãria da presente Permissao. 

Pela PERMISSIONARIA, por seu representante, fol dito que aceitavam esta permissao de uso em 
todos os seus termos, clausulas e coridiçOes. 

F por estarem ambos de acordo, foi Iavrado o presente Termo, em quatro vies de igual teor, as quals, 
depois de conferidas pelas partes, são assinadas por elas e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

São PauIo,2de novembro de 2014. 

C\rru, \LJActcf'n/C\ 

PERMISSIONARIA 

Testemunhal: Name 
	

YNome completo 

Wa'ta tltt-te 	d-< M/, 

tj 
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ANEXO TECNICO VI - TERMO DE PERMISSAO DE USO DE BENS IMOVEIS 

TERMO DE PERMISSAO DE USO DE 
PRÔPRIO DA FAZENDA DO ESTADO DE 
SAO PAULO, SITUADO NO MUNICIPIO DE 
SAO PAULO. 

Aos 27tJe novembro de 2014, na Consultoria Juridica da Secretaria da Cultura do Estado de São 
Paulo, Orgão da Procuradoria Geral do Estado, locauzada na Rua Maua, 51, 1 0  andar, Capital, 
presente a Dra. Vera Wolff Bava Moreira, Procuradora do Estado, representando a Fazenda do 
Estado de São Paulo, em conformidade corn a Lei Complementar Estadual no 478, de 18 de junho de 
1986, e o Artigo 60 , inc. I, do Decreto Estadual no 47.011, do 20 de agosto do 2002 c/c a Resoluçao 
PGE 77, de 03 de dezembro de 2010, daqul por diante denominada sirnplesrnente PERMITENTE, 
pare este ato devidarnente autorizada polo artigo 10 0 , caput, do Decreto no 43.493, de 29 do 
setembro do 1998, do processo SC no 146223/2014, compareceu a Associacao PrO-Dança, 
Organizaçao Social do Cultura, corn sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Trés Rios, 363, 1 0  andar, Born Retiro, CEP: 01.123-001, inscrita no CNPJ/MF sob no 
11.035.916/0001-01, nests ato representada na forma de seu Estatuto pela Sra. Inds Vieira Bogea, 
diretora executiva, doravante denominada sirnplesmente PERMISSIONARIA, estando presentes 
ainda as testemunhas ao final norneadas. 

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi alto: 

Primeiro: qua e proprietãria do irnOvel qua abriga a Associaçao PrO-Dança e a São Paulo Cornpanhia 
de Dança, corn endereco na Rua Trés Rios, 363, Born Retiro, CEP: 01.123-001, São Paulo / SP. 0 
referido imovel possui terreno de 6.237,60 m2, corn varios predios, e consta como. incorporado ao 
PatrimOnio Estadual, por escritura do venda e compra de 22/0211988, matrlcula 93.859, Livro no 2 do 
Registro Geral, 12 1  Tabeliao de Notas, Livro 1153 fls 252, destinado a Secretaria da Cultura, sendo 
tombado Palo Condephaat - Conselho de Defesa do Patrirnonio Historico, ArqueolOgico, Artistico e 
Turistico, ern 15/07/1982, conforme Processo Condephaat no 22.033/1982 Résoluçao no 60. A 
Associaçao PrO-Dança e a São Paulo Companhia de Dança ocupam parte do 1 0  pavimento e uma 
sala do pavirnento térreo da Oficina Cultural Oswald de Andrade, corn area total ocupada de 
aproxirnadarnente 1.200 rn2 . 

Segundo: Que tendo em vista a autorização governamental retro rnencionada, a PERMITENTE 
permite, corno do fato permitido tem, a PERMISSIONARIA, o uso desse imOvel e respectiva 
ediflcaçao, para desenvolvimento des atividades previstas no Contrato do Gestão n o  001/2014, ao 
qua[ 0 presente instrumento encontra-se vinculado, ficando a PERMISSIONARIA, desde ja 
autorizada a ocupé-lo e usa-b, inclusive como sua sede, desde que as atividades all desenvolvidas 
circunscrevam-se aos objetivos do referido Contralto de Gestao. 

Terceiro: Que são obrigaçOes da PERMISSIONARIA: 
- utilizar 0 imOvel e equiparnentos a ele integrados exclusivarnente para o fim especificado no 

Contrato de Gestao no 001/2014, e para a realizaçao des atividades destinadas a obtenção de 
parcerias institucionais e/ou receitas operacionais para complernentar ou ampliar Os resultados 
previstos no referido Contrato do Gestão, de acordo com as definiçOes e condiçOes especificadas 
neste Termo, sendo vedado o seu uso de forma diversa ou pare qualquer outra finalidade, não 
podendo ced6-lo ou transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, exceto quando previa e 
expressamente autorizado pela PERMITENTE, por intermedio da Secretaria da Cultura, nos termos 
da legislaçao em vigor; 
II - zelar pale segurança, limpeza e conservaçao do mencionado imovel e seus equipamentos, 
providenciando prontamente Os servicos do manutenção e conservação predial preventiva e corretiva 11 

II 



PS 	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA CULTURA 

Gabinete do Secretãrio 

e de saivaguarda qua se tornarem necessários, e estruturando as rotinas de rnanutencâo e 
seguranca por melo dos pianos de a) Manutencão Predial e Conservação Preventiva e b) Seguranca, 
Salvaguarda e Contingencia, a serem apresentados na celebracão do Contrato de Gestão; 
III - elaborar o Manual de Normas e Procedimentos de Seguranca e realizar capacitacOes periodicas 
de suas norrnas e procedirnentos de seguranca corn todos os funcionários e terceirizados, bern corno 
realizar no minimo urn simuiado e urna atividade pratica voltada a atuacão ern caso de incendios e 
acidentes corn funcionários, colaboradores e usuários por ano; 
IV - seguir o procedirnento definido na Resolucão SC - 60, de 15/07/1982, no caso de obras e 
reformas de arnpliaçäo, adequaçao, restauro ou construcão; 
V - obter a devida autorizaçao formal do(s) orgão(s) responsavel(is) pelo tornbarnento acirna citados 
e de todas instancias do Poder Publico previstas na legislacao antes de prornover quaisquer 
rnodificacOes nos bens irnoveis, inclusive instalaçOes eletricas e hidraulicas; 
VI - irnpedir que terceiros se apossern do irnovel referido neste Termo, ou dele se utilizem, dando 
conhecirnento a PERMITENTE de qualquer turbacäo, esbuiho ou irnissão na posse que porventura 
ocorrarn, ou penhora que venha a recair sobre eie; 
VII - responder, perante terceiros, por eventuais danos, de quaiquer natureza, e curnprir todas as 
exigéncias dos poderes pUblicos a qua der causa, ern decorrencia de suas atividades no irnovel; 
VIII - garantir aos prepostos da Secretaria da Cultura, devidamente credenciados, 0 acesso a todas 
as dependencias e instalaçOes para inspecao rotineira ou extraordinária, bern corno fiscalização e 
avaliação do cumprimento das obrigaçOes irnpostas neste Terrno; 
IX - pagar as despesas decorrentes do consumo de ägua, gés, energia eletrica, telefonia, internet, 
vigilancia, segurança, limpeza e conservaçâo prediai; 
X - arcar corn todos Os irnpostos e taxas qua eventualrnente venharn a incidir sobre o irnovel ern 
questão, proporcionalrnente a sua ocupacão; 
XI - apresentar anualrnente, junto ao relatorio anual de atividades e de prestacão de contas, a 
relaçäo de todos Os pagarnentos efetuados referentes ao exercicio anterior, relativos aos itens IX e X 
acirna, cujos respectivos comprovantes deverão perrnanecer guardados pelo prazo legal no arquivo 
da PERMISSIONARIA, a disposicao da PERMITENTE e dos orgaos fiscaiizadores; 
XII - manter vigente e regular o Auto de Vistoria do Corpo de Bornbeiros e envidar todos as esforços 
no sentido de rnanter regular e vigente o alvará de funcionamento do irnovei; 
XIII - encarninhar a PERMITENTE cOpia dos projetos basicos, executivos e complernentares das 
intervençaes realizadas; cOpia das autorizacOes rnunicipais, do Corpo de Bornbeiros e dos Orgãos de 
tornbamento, quando for o caso, bern como cOpia dos rnernoriais descritivos e atualizacOes cadastrais 
efetuadas; 
XIV - apresentar semestrairnente, com o relatorio de atividades do 2 0  trirnestre e corn o relatOrio 
anual de atividades, o descritivo das açOes de rnanutencâo predial e conservaçâo preventiva; das 
acOes de incrernento da segurança, inciuindo capacitacôes internas; das obras civis e agOes de 
reguiarizacäo do irnovel realizadas no perlodo. 

Quarto: Que, corn vistas a complernentar e arnpliar os recursos e parcerias para a execucâo do 
Contrato de Gestäo, a PERMISSIONARIA fica autorizada a realizar no irnavel perrnitido ao uso: 
I - cessão gratuita ou onerosa de espacos para reaiizaçao de eventos gratuitos ou onerosos, 
devendo especificar as condiçOes, critérios e espaços para essas cessoes no piano de açao previsto 
no item 23 da Clausula Segunda do Contrato de Gestao; 
II - instalacäo e rnanutencao de: lanchonete, cafe, restaurante, estacionarnento, loja de suvenires e 
Iivraria, que poderão ser geridos diretarnente pela PERMISSIONARIA ou par meio de contratacão de 
terceiros, nos terrnos de seu regularnento de cornpras e contratacoes, a ser cornunicada a 
PERMITENTE. 
Paragrafo Unico: A PERMISSIONARIA deveré informar trirnestralrnente o nUrnero de eventos 
gratuitos e onerosos reahzados, bern corno indicar a receita obtida a partir da utilizaçao dos espacos 
de acordo corn os itens I e II acirna. 

Quinto: que a descumprirnento, pela PERMISSIONARIA, de quaisquer das obrigacOes irnpostas 
neste Termo, ou de exigências constantes da legislacão pertinente, acarretaré a revogacâo de piano 
direito da presente Perrnissao, bern coma do mencionado Gontrato de Gestao, independenternente 
de interpelaçao ou notiflcaçao judicial ou extrajudicial, sern ressarcirnento de quaiquer natureza, 



Agkth mum 	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

W SECRETARIA  DA CULTURA 
Gabinete do Secretário 

podendo ser aplicadas a PERMISSIONARIA as sançOes previstas nos incisos I, II do artigo 87, da Lei 
Federal no 8.666/93, alterada pela Lei no 8.883194. 

Sexto: que a presente Permissao de Uso e concedida pelo mesmo prazo do referido Contrato de 
Gestao, inclusive eventuals prorrogacOes. 

Setimo: que, extinto 0 Contrato de Gestao no 001/2014 ou a presente Permissao, as benfeitorias de 
qualquer natureza e as reformas realizadas no imOvel permanecerão a ele incorporadas, passando a 
integrar 0 patrimonlo do titular do dominlo do irnOvel, sem ressarcimento. 

Oltavo: que, nos casos omissos, a Permissao de Uso poderá ser revogada por aplicacao das 
disposiçOes da Lei Federal n° 8.666193, alterada pale Lei n° 8.883/94. 

Nono: qua a não restituicão imediata do(s) bern(s) a qua se refere esta Permissao, ao término do 
prazo ou de sua eventual prorrogacão, caracterizarã esbulho possessorlo e ensejara sua retomada 
pela forma cabivel, inclusive açao de reintegraçao de posse corn direito a medida liminar. 

Décimo: qua no caso de a PERMITENTE ser compelida a recorrer a medidas judiclais pars 
recuperacão de seus bens, ficara a PERMISSIONARIA obrigada ao pagarnento de multa diana no 
valor de R$ 1.50000 (urn mil e quinhentos reals), qua incidira desde a data de caractenizaçäo do 
esbulho ate a data em qua a PERMITENTE se reintegrar na posse dos refenidos bens, sem prejuizo 
de outras cominaçOes legais e instrumentals, custos e honorarios advocaticios, estes fixados em 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da cause. 

Décimo Primeiro: qua fica eleito a foro da Fazenda PUblics, na Comarca da Capital, para dinirnir 
qualquer pendencia oniginania da presente Permissão. 

Pela PERMISSIONARIA, por seu representante, foi dito que aceitavam esta Permissao de Uso em 
todos os seus termos, cláusulas e condiçOes. 

De coma assim o disseram, 101 lavrado a presente Termo, em 4 (quatro) vias de igual tear, as quals, 
depois de lidas e consideradas em conformidade, são assinadas pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo qualificadas. 

São Paulo,-27de novembro de 2014. 

PLITENTE 

rrLn \ 

PERMISSIONARIA 	 / 

L___Cftemunha1: Nc/me completo 	 Testernuia2: Nome completo 
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